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PORTARIA Nº 280, DE 02 DE ABRIL DE 2009. 

   
VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, Prefeito Municipal de Valença, Estado do 

Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E : 

 
  NOMEAR, a partir do dia 20 de março de 2009, as pessoas abaixo relacionadas 
para compor o Conselho de Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – Município de 
Valença, e que estarão legalmente compelidos a se fazerem presentes às reuniões por si ou 
representados por seus suplentes, eleitos para o mandato de 18/03/2009 a 18/03/2011, de acordo 
com a legislação: 

     
PRESIDENTE: 

• Cristina Pontes da Silva Pontes; 
 

VICE-PRESIDENTE: 
• Jean Carlos Cardoso Pierri; 

 
1º SECRETÁRIA: 

• Luciana Leopoldino; 
 

2º SECRETÁRIA: 
• Ana Cristina Simões Soledade Lima; 

 
1º TESOUREIRO: 

• Luiz Sérgio Leite Pinto; 
 

2º TESOUREIRO: 
• Marilda de Oliveira Enes. 

 
 

  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
Gabinete do Prefeito, em 02 de abril de 2009. 

 
 
 

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES 
Prefeito  


